
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.665.828 - DF (2017/0078229-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : CRIAR - CENTRO DE HABILITACAO INTEGRAR LTDA 

EPP 
ADVOGADOS : JACQUES MAURICIO FERREIRA VELOSO DE MELO  - 

DF013558 
 JOSÉ WELLINGTON OMENA FERREIRA E OUTRO(S) - 

DF028613 
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL   
AO AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
1. As  Turmas  que  integram a Primeira Seção do STJ sedimentaram a 
orientação  de  que,  "embora  o  Superior  Tribunal de Justiça tenha 
consolidado jurisprudência no sentido de que não incide contribuição 
previdenciária  sobre  os  valores  pagos  a  título de aviso prévio indenizado,  
por  não  se  tratar de verba salarial, relativamente à incidência da exação 
sobre o décimo terceiro salário proporcional no aviso prévio indenizado, 
prevalece o entendimento firmado em sede de recurso  repetitivo,  de que o 
décimo terceiro salário (gratificação natalina)  integra o salário de contribuição 
para fins de incidência de  contribuição  previdenciária"  (AgRg  nos  EDcl nos 
EDcl no REsp 1.379.550/RS,  Rel.  Ministro  Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe de 13.4.2015).
2. Recurso Especial provido, para reconhecer a incidência de contribuição 
previdenciária sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso-prévio 
indenizado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  
""A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Og Fernandes e Francisco 
Falcão." 

 
 Brasília, 26 de setembro de 2017(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.665.828 - DF (2017/0078229-8)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : CRIAR - CENTRO DE HABILITACAO INTEGRAR LTDA 

EPP 
ADVOGADOS : JACQUES MAURICIO FERREIRA VELOSO DE MELO  - 

DF013558    
JOSÉ WELLINGTON OMENA FERREIRA E OUTRO(S) - 
DF028613 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região cuja ementa é a seguinte (fl. 121, e-STJ):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA FOLHA DE SALÁRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. 
AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIAS. 
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
E RESPECTIVO DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL.

1. No julgamento do REsp 1,230.957/RS, sob a sistemática do 
art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), o eg. STJ reconheceu a 
inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 (um 
terço) sobre as férias indenizadas ou gozadas, o aviso prévio indenizado e o 
auxílio-doença e auxílio-acidente, nos primeiros 15 (quinze) dias que 
antecedem ao afastamento do empregado.

2. No que tange ao décimo terceiro proporcional ao aviso prévio 
indenizado, de rigor considerar sua natureza indenizatória, de modo a afastar a 
incidência da contribuição discutida, dada sua correlação com a verba de 
origem. Esse o entendimento consolidado desta Turma (AC 
0044413-73.2013.4.01.3300/BA, e-DJF1 de 29/01/201, Relator 
Desembargador Federal Hercules Fajoses).

3. Remessa oficial e apelação da Fazenda Nacional não 
providas. Sentença mantida.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fl. 146, e-STJ).

A recorrente, nas razões do Recurso Especial, alega que ocorreu violação 

dos arts. 489 e 1.022, II, do CPC e 22 e 28 da Lei 8.212/1991. Sustenta, além de 

negativa de prestação jurisdicional, que incide Contribuição Previdenciária sobre o 

décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado.
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Contrarrazões apresentadas às fls. 175-198, e-STJ.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.665.828 - DF (2017/0078229-8)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 2.5.2017.   

Merece prosperar a irresignação.

Inicialmente, constata-se que não se configura a ofensa aos arts. 489 e 

1.022, II, do CPC, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 

solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.

No mérito, todavia, melhor sorte assiste à recorrente.

Com efeito, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção do 

STJ é de que incide Contribuição Previdenciária sobre os valores relativos ao décimo 

terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado. Precedentes: AgRg no REsp 

1.541.803/AL, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 21.6.2016; AgRg no REsp 

1.569.576/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 1º.3.2016.

No mesmo sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  
DE  2015.  APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.    
ADICIONAIS   NOTURNO,   DE   PERICULOSIDADE,   DE 
INSALUBRIDADE   E   DE   TRANSFERÊNCIA.   HORA  EXTRA.  
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.   13º   SALÁRIO   
PROPORCIONAL   AO   AVISO  PRÉVIO. INCIDÊNCIA.  ARGUMENTOS 
 INSUFICIENTES  PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.

I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na 
sessão realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela 
data  da  publicação  do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo, in 
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II  -  É  pacífico  o  entendimento  no Superior Tribunal de 
Justiça segundo  o  qual  as  verbas  relativas  a  adicionais  noturno,  de 
periculosidade,  de  insalubridade  e  de transferência, bem como os valores   
recebidos   a   título   de  horas-extras  e  13º  salário proporcional pago em 
decorrência da dispensa do cumprimento do aviso prévio  (indenizado)  são  
passíveis  de  incidência de contribuição previdenciária.

III  -  Os  Agravantes  não  apresentam  argumentos suficientes 
para desconstituir a decisão recorrida.

IV - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1641709/BA, Rel. Ministra REGINA HELENA 
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COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 22/05/2017)

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSOS  
ESPECIAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.   ADICIONAIS   DE   
HORAS   EXTRAS,  PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE,  NOTURNO  
E  TRANSFERÊNCIA.  NATUREZA  REMUNERATÓRIA. 
PRECEDENTES.   AVISO   PRÉVIO  INDENIZADO.  NÃO  INCIDÊNCIA.  
DÉCIMO TERCEIRO   SALÁRIO   PROPORCIONAL   AO   AVISO   
PRÉVIO  INDENIZADO. INCIDÊNCIA. RECURSO   ESPECIAL   DA   
ORDESC  

(...)
RECURSO  ESPECIAL  DA  FAZENDA  NACIONAL 
 4.  Constata-se que não se configura  a  ofensa ao art. 535 do 

CPC/1973, uma vez que o Tribunal de  origem  julgou integralmente a lide e 
solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

5.  As  Turmas  que  integram a Primeira Seção do STJ 
sedimentaram a orientação  de  que  "embora  o  Superior  Tribunal de Justiça 
tenha consolidado jurisprudência no sentido de que não incide contribuição 
previdenciária  sobre  os  valores  pagos  a  título de aviso prévio indenizado,  
por  não  se  tratar de verba salarial, relativamente à incidência da exação sobre 
o décimo terceiro salário proporcional no aviso prévio indenizado, prevalece o 
entendimento firmado em sede de recurso  repetitivo,  de que o décimo terceiro 
salário (gratificação natalina)  integra o salário de contribuição para fins de 
incidência de  contribuição  previdenciária"  (AgRg  nos  EDcl nos EDcl no 
REsp 1379550/RS,  Rel.  Ministro  Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
de 13.4.2015).

CONCLUSÃO 
6.  Recurso  Especial  da  ORDESC  não  provido e Recurso 

Especial da Fazenda Nacional parcialmente provido, para reconhecer a 
incidência  de  contribuição  previdenciária sobre o décimo terceiro salário 
proporcional ao aviso prévio indenizado.

(REsp 1656606/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017)

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial, para 

reconhecer a incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro 

salário proporcional ao aviso-prévio indenizado.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2017/0078229-8 REsp 1.665.828 / DF

Números Origem:  00123017120154013400  123017120154013400  3907800

EM MESA JULGADO: 26/09/2017

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MÔNICA NICIDA GARCIA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : CRIAR - CENTRO DE HABILITACAO INTEGRAR LTDA EPP 
ADVOGADOS : JACQUES MAURICIO FERREIRA VELOSO DE MELO  - DF013558 

 JOSÉ WELLINGTON OMENA FERREIRA E OUTRO(S) - DF028613 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Previdenciárias - Contribuição sobre a 
folha de salários

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Og Fernandes e Francisco Falcão.
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